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 DESPACHOS DO PREFEITO
 TID 17047913 - Sergio Henrique Passos Avelleda – RF 

838.480.1 - Pedido de afastamento para participar de evento 
internacional - I - Em face das informações constantes no 
presente, AUTORIZO, com fundamento no Decreto 48.742/07, 
o afastamento do Senhor SERGIO HENRIQUE PASSOS 
AVELLEDA – RF 838.480.1, Secretário Municipal de Mobilidade 
e Transportes, no período de 22 a 24 de outubro de 2017, 
para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens do 
cargo que titulariza e sem ônus para a Municipalidade de 
São Paulo, empreender viagem à cidade de Paris (França) 
com a finalidade de participar do evento “CityLab Paris”, 
conforme documentação retro encartada. - II – Destaco que o 
afastamento está autorizado sem quaisquer ônus relativos a 
diárias e passagens aéreas para a Municipalidade de São Paulo.

2009-0.373.507-1 - EDSON DOS SANTOS – RF 591.553.8 
- Vínculo – 2. - Inquérito Administrativo. Demissão do serviço 
público. Ação Judicial - Acordo extrajudicial homologado pelo 
juízo da 12ª VFP tendo sido ajustada a REINTEGRAÇÃO do inte-
ressado. - À vista das orientações do Departamento de Procedi-
mentos Disciplinares, bem como da manifestação da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, que adoto como razão de decidir e, em 
cumprimento ao acordo extrajudicial autorizado pela PGM na 
Informação 445/2017-PGM.ATC, e homologado pelo Juízo da 
12ª Vara da Fazenda Pública nos autos da ação pelo rito ordiná-
rio 1015284-47.2015.8.26.0053, DECLARO NULO o inquérito 
administrativo processando nesses autos, apenas em relação 
ao servidor EDSON DOS SANTOS – RF 591.553.8 - Vínculo – 2., 
e TORNO SEM EFEITO o despacho proferido, às fls. 859/860, do 
presente Processo Administrativo, na parte que decidiu pela 
aplicação da pena de demissão a este servidor.

2017-0.020.155-3 - Graftec Gráfica e Editora Ltda. e 
Outros (Adv. Enzo Montanari Ramos Leme, OAB/SP 241.418) 
- Recurso hierárquico - À vista dos elementos contidos no 
presente processo, em especial as manifestações da Assessoria 
Jurídica de SMDHC (fls. 346/350), das conclusões alcançadas 
pela Corregedoria Geral do Município no Processo Processo 
Administrativo de Responsabilização –PAR (PA 2015-0.241.793-
2 (cópia fls. 147/179) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
as quais adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO 
aos recursos interpostos por GRAFTEC GRÁFICA E EDITORA 
LTDA, CNPJ 04.059.685/0001-00; ROGÉRIO ZANARDO, CPF 
279.358.408-81 e RODRIGO ZANARDO, CPF 259.802.138-05, 
mantendo, por consequência a decisão de fls. 290/291, profe-
rido pela senhora Secretária Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, por meio da qual foi aplicada aos recorrentes a 
pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos, com fulcro 
nos artigos 87, inciso IV e 88, inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
combinado com o artigo 7º da Lei 10.520/02, e à empresa, 
também a pena de multa de 20% do valor do contrato prevista 
no item 14.2 do edital do Pregão presencial 008/SMDHS/2015, 
no valor de R$876.000,00, tudo em razão de ter sido apurado 
que os recorrentes fraudaram mediante combinação o caráter 
competitivo do procedimento licitatório apontado e uma vez 
que não foram apresentados quaisquer fatos ou fundamentos 
novos capazes de infirmar a legalidade da punição questionada.

2013-0.291.515-7 - Lummar II Auto Posto Ltda. - Pedido 
de revalidação de alvará de funcionamento de equipamentos 
– recurso - 1. À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, em especial a manifestação da Assessoria Técnica de 
SGM/AJ e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto 
como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso inter-
posto por LUMMAR II AUTO POSTO LTDA., com fundamento 
no inciso II do item 4.A.8 da Seção 4.A do Anexo 4 do Decreto 
32.329/92, relativo ao pedido de Revalidação de Alvará de Fun-
cionamento de Equipamentos em posto de abastecimento de 
veículos, categoria de uso nR2, localizado na avenida Mutinga, 
290, Jardim Líbano, contribuinte: 125.020.0067-9. - 2. Declaro 
encerrada a instância administrativa.

TID 16933931 - Master Indústria, Comércio e Represen-
tações Ltda. (Adv. Rui Medeiros T. de Lima, OAB/SP 301.551) 
- Pedido de revisão de apenamento administrativo - À vista dos 
elementos contidos no presente, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como razão 
de decidir, com fulcro no artigo 109, §4º da Lei 8.666/93, NÃO 
CONHEÇO do Pedido de Revisão apresentado por MASTER 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., em face da 
não ocorrência de fato novo, bem como do encerramento da 
instância administrativa com a decisão de fls. 1496 do Processo 
Administrativo 2014-0.185.805-4.

2014-0.069.863-0 - American Tower Cessão de Infraestru-
turas Ltda. - Pedido de auto de regularização – recurso - 1. À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as ma-
nifestações dos técnicos de SEGUR, às fls. 211/212, da CEUSO 
(fl. 214), de SMUL.G às fls. 217/218, da Assessoria Técnica de 
SGM.AJ, às fls. 219/220, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
às fls. 221/223, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
AMERICAN TOWER CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS LTDA, por 
violação ao inciso VII, do artigo 15 da lei 13.756/04, indeferindo 
consequentemente o pedido de Auto de Regularização da ERB 
situada na Rua Pierre Fermat, 92, contribuinte 142.033.0022-2. 
- 2. Dou por encerrada a instância administrativa.

2012-0.063.784-0 - Claro S/A (Advs. Ricardo Jorge Vello-
so, OAB/SP 163.471 e Soraya Amorim Moya, OAB/SP 276.144) 
- Pedido de cancelamento de multa – recurso - 1. Em face dos 
elementos que instruem o presente, em especial as manifesta-
ções do Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal 
e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, NEGO PROVIMENTO 
ao recurso interposto por CLARO S/A., tendo em vista a falta 
de apresentação de fatos capazes de infirmar a legalidade da 
autuação questionada, mantendo-se, por consequência o Auto 
de Multa 08-257.941-5 lavrado em 05/08/10. - 2. Dou por en-
cerrada a instância administrativa.

2015-0.235.844-8 - Claro S/A (Advs. Ricardo Jorge Vello-
so, OAB/SP 163.471 e Gisele de Mello Covizzi, OAB/SP 273.536) 
- Pedido de cancelamento de multa - recurso - 1. Em face dos 
elementos que instruem o presente, em especial as manifesta-
ções da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, DEIXO DE CONHECER o recurso interposto por 
CLARO S/A., em face do vício de representação apontado, sen-
do certo que no mérito melhor sorte não lhe assiste, por falta 
de apresentação de fatos novos capazes de infirmar a legalida-
de da autuação questionada, mantendo-se, por consequência o 
Auto de Multa 08.259.819-3 lavrado em 29/09/10. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2010-0.348.582-7 - TNL PCS S/A - Pedido de auto de 
regularização – recurso - 1. À vista dos elementos constantes 
do presente, em especial as manifestações dos técnicos de 
SMUL, respectivamente às fls.281/282, fls. 284/286, e fls. 289, 
da Assessoria Técnica de SGM/AJ às fls. 290/291 e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete às fls. 292/294, as quais adoto como 
razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto 
por TNL PCS S/A, com fundamento no parágrafo único do artigo 
6º do Decreto 46.067/05 e no inciso II do item 4.A.8 da Seção 
4.A do Anexo 4 do Decreto 32.329/92, referente ao pedido de 
Auto de Regularização da Estação de Rádio Base, categoria de 
uso nR3, instalada no Condomínio Edifício Arlinda, localizado 
no Largo do Arouche, 96, Vila Buarque, zona de uso ZCP-b/05, 
contribuinte 007.052.0263-1. - 2. Dou por encerrada a instância 
administrativa.

2005-0.327.285-6 - T4U Brasil Ltda. - Pedido de auto de 
regularização – recurso - 1. À vista dos elementos constantes 
do presente, em especial as manifestações dos técnicos de 
SEGUR, às fls. 388/389, da CEUSO (fl. 391/392), de SMUL.G às 
fls. 395/396, da Assessoria Técnica de SGM.AJ, às fls.397/398, 
e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 399/403, NÃO 
CONHEÇO do recurso interposto por T4U Brasil Ltda, com 
fulcro no art. 39, inciso II da Lei 14.141/06, consignando que, 
se conhecido fosse, no mérito, o recurso seria denegado, por 
violação ao parágrafo único do art. 6º do Decreto 46.067/05 c.c. 
as Leis 13.756/04 e 11.228/92, INDEFERINDO consequentemen-
te o pedido de Auto de Regularização da ERB situada na Rua 
Manuel de Souza, 41, contribuinte 072.073.0099-9. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2013-0.348.208-4 - Sitesharing BRTW S/A - Pedido de 
auto de regularização – recurso - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações de 
SEGUR/SMUL, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por SITESHARING 
BRTW S/A, nos termos do inciso II do item 4.A.8 do Decreto 
32.329/92, em combinação com a Lei 13.756/04, regulamen-
tada pelo Decreto 44.944/04, relativo ao pedido de Auto de 
regularização de ERB, localizada na rua Antônio Ramos Rosa, 
147, Parque Santo Antônio. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2014-0.166.014-9 - Esportes Sumaré Ltda. - Pedido de 
alvará de aprovação e execução de reforma – recurso - 1. À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as ma-
nifestações de SERVIN, às fls. 105/106, CEUSO, às fls.109, SMUL, 
às fls.113, do Assessor Técnico de SGM/AJ, às fls. 114/115, e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete de fls. 116/119, a qual 
adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto por ESPORTES SUMARÉ LTDA, por falta de cumpri-
mento das exigências legais em relação ao pedido de Alvará 
de Aprovação e Execução de Reforma, com aumento de área, 
de edificação destinada a uma academia de esportes, uma loja 
e uma lanchonete, subcategorias de uso nR1 e nR2, situada na 
Rua Campevas, 800, esquina com a Rua Urbanizadora, Sumaré, 
contribuinte 012.106.0489-2, por infração aos Quadros 02/b e 
5, anexos à Parte III da Lei 13.885/04. - 2. Dou por encerrada a 
instância administrativa.

2017-0.074.038-1 - José Eduardo Castagnola Campos 
- Pedido de cancelamento de multa - recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial a 
manifestação do Sr. Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais 
adoto como razão de decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso 
interposto por JOSÉ EDUARDO CASTAGNOLA CAMPOS, tendo 
em vista a irregularidade constatada quando do preenchimento 
do AM, especialmente quanto à indicação do responsável pelo 
equipamento instalado cancelando-se, por conseqüência, os 
Autos de Multa 14-294.914-1 de 03/02/15 e 14.294.917-5 de 
04/02/15. - 2. Declaro encerrada a instância administrativa.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1794/17, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 132/17

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: MONICA ZEBRAL QUIQUINATO - RF 800.945-

7 - Cargo: ASSESSOR TÉCNICO - Ref./Padrão: DAS-12 - Categ. 
Funcional: COMISSIONADO - E.H. 11.00.00.000.00.00.00 – 
SUBSTITUÍDO: LIVIA MARIA CORDEIRO DI PACCE - RF: 813.497-
9 - Cargo: ASSESSOR TÉCNICO III - Ref.: DAS-13 - Categ. Fun-
cional: COMISSIONADO – E.H. 11.00.00.000.00.00.00 – Unid. 
De lotação: SGM/GABINETE DO PREFEITO - Motivo: FÉRIAS 
– Período: 13/11/2017 A 02/12/2017.

PORTARIA 1795/17, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 133/17

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: GRACE KELLI CHUVES - RF 822.673-3 - Cargo: 

ASSISTENTE TÉCNICO II - Ref./Padrão: DAS-11 - Categ. Fun-
cional: COMISSIONADO - E.H. 11.00.00.000.00.00.00 – SUBS-
TITUÍDO: LUIZA HELENA FURTADO LOBATO - RF: 747.016-9 
- Cargo: ASSESSOR TÉCNICO - Ref.: DAS-12 - Categ. Funcional: 
COMISSIONADO – E.H. 11.00.00.000.00.00.00 – Unid. De lota-
ção: SGM/GABINETE DO PREFEITO - Motivo: FÉRIAS – Período: 
14/11/2017 A 28/11/2017.

PORTARIA 1796/17, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 134/17

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: EDUARDO DOS ANJOS BARBOZA - RF 

817.067-3 - Cargo: ENCARREGADO DE EQUIPE TÉCNICA - 
Ref./Padrão: DAS-09 - Categ. Funcional: COMISSIONADO - 
E.H. 11.20.44.000.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: LETÍCIA NERY 
DE FIGUEIREDO - RF: 823.164-8 - Cargo: ASSESSOR TÉCNICO 
II - Ref.: DAS-12 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.44.000.00.00.00 – Unid. De lotação: SGM/COORD. DE 
ASSUNTOS FEDERAT. E METROPOLITANOS - Motivo: LICENÇA 
GESTANTE – Período: 25/09/2017 A 22/01/2018.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
E-mail de 07/08/2018 - SMSO - SECRETARIA MUNICI-

PAL DE SERVIÇOS E OBRAS - Afastamento de José Eduardo 
Villela Santos - No uso da competência delegada pelo Decreto 
57.576/2017 AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, 
§1º da Lei 8.989/79, observadas as formalidades legais, o afas-
tamento do empregado JOSÉ EDUARDO VILLELA SANTOS , R.E. 
6791-1, lotado na Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo – COHAB-SP, sem prejuízo dos vencimentos, direitos 
e demais vantagens do seu cargo prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras até 31/12/2017.

Of. 1613/SMPR/SGRH/17 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
PREFEITURAS REGIONAIS - Afastamento do servidor Rodrigo 
Ramos de Almeida - No uso da competência delegada pelo De-
creto 57.576/17, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 
45 § 1º da Lei 8989/79, observadas as formalidades legais, o 
afastamento do servidor RODRIGO RAMOS DE ALMEIDA, RF 
834.103.6/1, lotado na Autarquia Hospitalar Municipal, para, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços na Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais – Prefeitura Regional Vila Maria/Vila Guilherme, a 
partir de 11/07/17 até 31/12/2017.

Of. 1614/SMPR/SGRH/17 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
PREFEITURAS REGIONAIS - Afastamento da servidora Daiane 
Lourenço de Souza - No uso da competência delegada pelo De-
creto 57.576/17, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 
45 § 1º da Lei 8989/79, observadas as formalidades legais, o 
afastamento da servidora DAIANE LOURENÇO DE SOUZA, RF 
830.066.6/1, lotada na Autarquia Hospitalar Municipal, para, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços na Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais – Prefeitura Regional Vila Maria /Vila Guilherme, a 
partir de 06/07/17 até 31/12/2017.

6013.2017/0001175-5 - Confederação Nacional dos Tra-
balhadores em Educação – CNTE - Afastamento para exercício 
de mandato sindical - À vista dos elementos de convicção cons-
tante do presente, especialmente a documentação juntada aos 
autos e as manifestações da Secretaria Municipal de Gestão 
(SEI 4297755 e 4298157) e da Assessoria Técnica desta Pasta 
(SEI 4881550 e 4881588), e uma vez satisfeitos os requisitos 
legais, AUTORIZO, no uso da competência que me foi atribuída 
pelo artigo 4º da Lei 13.883/04, o afastamento da servidora 
FRANCISCA PEREIRA DA ROCHA SEIXAS - RF 660.663.6, para 
o exercício de mandato sindical junto à Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Educação - CNTE, pelo período 
de 27/06/2017 a 14/01/2021, sem prejuízo de vencimentos e 
demais vantagens do cargo que titulariza, observado o disposto 
no artigo 6º, inciso I, da Lei nº 13.883/2004.

6013.2017/0001206-9 - Associação dos Procuradores 
do Município de São Paulo e Soraya Santucci Chehin - Pedido 
de afastamento para exercício de mandato sindical – Biê-
nio 2017/2019 - Em face dos elementos que instruem o pre-
sente, em especial a Ata de Assembleia Geral Ordinária (SEI 
3886148), as manifestações da Secretaria Municipal de Gestão 
(SEI 3925609 e 3925782) e da Assessoria Técnica desta Pasta 
(SEI 5025244 e 5025543), que acolho como razão de decidir, 
AUTORIZO, com fundamento no art. 4º da Lei nº 13.883/04, 
o afastamento da servidora SORAYA SANTUCCI CHEHIN, Pro-
curadora do Município de São Paulo, RF 729.880.3, vínculo 1, 
para o exercício de mandato sindical, na condição de Presidente 
da Associação dos Procuradores do Município de São Paulo – 
APMSP, pelo período compreendido entre 26 de abril de 2017 
e 26 de abril de 2019, sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens do cargo, observado o disposto no art. 6º, inciso I, 
da Lei 13.883/04.

2015-0.067.917-4 – Rita de Cassia Cardoso e Francisca 
Pereira da Rocha Seixas – Afastamento de servidores munici-
pais para exercício de mandato de dirigente sindical – Cumpri-
mento de decisão judicial – À vista dos elementos constantes 
deste processo, em especial a manifestação do Departamento 
Judicial às fls. 466/467, informando sobre o trânsito em jul-
gado da r. sentença exarada nos autos da ação ordinária 
1004147-97.2017.8.26.0053 da 16ª VFP, TORNO DEFINITIVOS 
os afastamentos das servidoras RITA DE CASSIA CARDOSO 
(RF 660.303.3) e FRANCISCA PEREIRA DA ROCHA SEIXAS (RF 
660.663.6), autorizados pelos despachos de fls. 436/437 e 447, 
publicados no Diário Oficial da Cidade de 23/12/15 e 30/05/17, 
respectivamente, para reconhecer o direito das referidas ser-
vidoras ao afastamento sindical no triênio de 2014 a 2017, a 
partir do início do exercício do mandato de dirigente do Sindi-
cato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo 
até o seu término.

6011.2017/0000911-3 - SGM – Coordenação de Ad-
ministração e Finanças - Prestação dos serviços de Apoio 
institucional ao Carnaval Paulistano 2018, além da organização, 
divulgação, comercialização, controle e fiscalização referentes 
às apresentações de espetáculos artísticos e culturais por 
agremiações, escolas, blocos e cordões carnavalescos - À vista 
dos elementos que instruem o presente processo, em especial 
a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta sob doc. 
5074099, TORNO SEM EFEITO o despacho de doc. 5061418 
publicado no DOC do dia 20/10/2017, e determino que seja 
complementada a instrução.

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL – SGM/
ATL-CHEFIA

Doc. s/nº de 10/10/2017 - Ana Carolina P. Colli - Pedido 
de vistas do processo 2016-0.168.965-5 - DEFIRO o pedido 
de vistas e extração de cópias do processo 2016-0.168.965-5, 
mediante o pagamento do preço público correspondente, for-
mulado pela Sra. Ana Carolina P. Colli, RG 41.229.495-3, CPF 
343.096.308-71, devendo comparecer à Secretaria do Governo 
Municipal – Palácio do Anhangabaú – Assessoria Técnico-
-Legislativa, 9º andar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2017-0.049.308-2 - Viviane Cristiana de Oliveira – RF. 

707.353.4 - Proposta de Inquérito Administrativo - Diante dos 
elementos de instrução constantes dos presentes autos, bem 
como a manifestação exarada pela Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias 
razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no 
artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a instauração de 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com base nos artigos 84, I, d, 
93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da Lei 13.530/03 
desfavor da servidora VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA – RF. 
707.353.4, por violar o artigo 7º incisos XI e XII c.c artigo 15, 
artigo 16, inciso III, artigo 19, inciso XI, estando incurso no arti-
go 25, inciso III todos da Lei 13.530/033, segundo os princípios 
da ampla defesa e do contraditório, venha a se defender da gra-
ve imputação, que poderá sujeitá-lo a pena demissória, a qual 
deverá ser oportunamente descrita de forma pormenorizada e 
capitulada no citado texto legal.

2017-0.095.390-3 - Amarildo Gomes de Souza – RF. 
653.234.9 - Proposta de Inquérito Administrativo - Diante dos 
elementos de instrução constantes dos presentes autos, bem 
como a manifestação exarada pela Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias 
razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no 
artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei nº 13.396/02, a instauração 
de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO), com base nos artigos 84, I, 
d, 93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da Lei 13.530/03 
em desfavor do servidor AMARILDO GOMES DE SOUZA – RF. 
653.234.9, por infração ao artigo 7º incisos XI e XII c.c artigo 
15, artigo 16, inciso III, artigo 19, incisos I e II, estando incurso 
no artigo 25, inciso III todos da Lei 13.530/033, segundo os 
princípios da ampla defesa e do contraditório, venha a se 
defender da grave imputação, que poderá sujeitá-lo a pena 
demissória, a qual deverá ser oportunamente descrita de forma 
pormenorizada e capitulada no citado texto legal.

2016-0.246.652-8 - Tadeu Aparecido Macente Junior – RF. 
740.666.5 - Proposta de Inquérito Administrativo - Diante dos 
elementos de instrução constantes dos presentes autos, bem 
como a manifestação exarada pela Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias 
razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no 
artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a instauração de 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com base nos artigos 84, I, d, 
93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da Lei nº 13.530/03 
em desfavor do servidor TADEU APARECIDO MACENTE JU-
NIOR – RF. 740.666.5, por infração ao artigo 7º, incisos XI e XII 

c.c. artigo 15, artigo 16, inciso III, em consonância ao artigo 25, 
inciso III todos da referida Lei, segundo os princípios da ampla 
defesa e do contraditório, venha a se defender da grave imputa-
ção, que poderá sujeitá-lo a pena demissória, a qual deverá ser 
oportunamente descrita de forma pormenorizada e capitulada 
no citado texto legal.

2016-0.253.670-4 - Edison Souza da Silva – RF. 648.705.0 
- Proposta de Inquérito Administrativo - Diante dos elementos 
de instrução constantes dos presentes autos, bem como a 
manifestação exarada pela Corregedoria Geral da Guarda 
Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias razões e 
fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no artigo 
6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a instauração de INQUÉ-
RITO ADMINISTRATIVO, com base nos artigos 84, I, d, 93, § 3º, 
III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da Lei 13.530/03 desfavor 
do servidor EDISON SOUZA DA SILVA – RF. 648.705.0, por 
violar o artigo 4º, inciso I, artigo 7º incisos XI e XII c.c artigo 15, 
artigo 16, inciso III, estando incurso no artigo 25, inciso III todos 
da Lei 13.530/033, segundo os princípios da ampla defesa e 
do contraditório, venha a se defender da grave imputação, que 
poderá sujeitá-lo a pena demissória, a qual deverá ser opor-
tunamente descrita de forma pormenorizada e capitulada no 
citado texto legal.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
DESLOCAMENTO
E-mail de 19/10/2017 - À vista do e-mail de 19/10/2017, 

AUTORIZO o deslocamento da Viatura Fiat Doblô, Placas GAF 
5109, ao Município de Guarulhos – São Paulo, com a guarnição 
composta pelos seguintes servidores: Subinspetora Tatiana 
Almeida dos Santos – RF:. 696.265.3, CE Gildete Leal – RF:. 
590.835.3, no dia 23 de outubro de 2017.

 COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL

 NOTA PARA DIÁRIO OFICIAL 001/COM-
DEC/2017

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
TID 17049718 – Dimas Martins da Costa – RF. 

623.387-2 - Pedido de Reconsideração de Ato Adminis-
trativo.

EDERNALD ARRISON DE SOUZA, Coordenador Geral da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:

À vista dos elementos constantes, conheço do pedido de 
Reconsideração de Ato interposto pelo servidor Dimas Martins 
da Costa – RF. 623.387-2, posto que tempestivo, porém no 
mérito NEGO PROVIMENTO ante a inexistência de argumentos, 
fatos ou elementos capazes de modificar a decisão proferida 
em razão da edição do Memorando 646/COMDEC/2017, publi-
cada no Diário Oficial da Cidade de 12/10/2017.

Advogados: Ligia Maria Daher Gonçalves, OAB/SP 104.036 
e Wagner Lopes de Oliveira, OAB/SP 365.846.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-194

COORDENADORIA DE SEGURANCA ALIMENTAR E NU-
TRICIONAL

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SMTE/COSAN/FEIRA/SUP
2016-0.223.817-7 WAGNER PARREIRA DE SOUSA
DEFERIDO
AUTORIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA DE FEI-

RANTE N. 013.722-01-8, DE WAGNER PARREIRA DE SOUZA 
PARA MARTA PIRES DE SOUZA 07087599801, BEM COMO A 
INCLUSAO DO PREPOSTO PAULO CESAR PARREIRA DE SOUZA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 18 E 24 INCISO VI, DO DECRETO N. 
48.172/07 E SATISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 2017-0.019.725-4 - APURAÇÃO 
PRELIMINAR.

1. Trata o presente de apuração preliminar instaurada para 
apurar a possível responsabilidade de servidor (indeterminado), 
em virtude do extravio de equipamentos e objetos emprestados 
à Coordenação de Políticas LGBT, pela entidade administradora 
do Centro de Cidadania LGBT da Zona Sul, União de Núcleos, 
Associações dos Moradores de Heliópolis e Região – UNAS.

2. Diante da manifestação da Comissão de Apuração Pre-
liminar – CAP constituída pela Portaria nº 78/SMDHC/2017, 
acolho o relatório elaborado às fls. 35/38, e determino o en-
caminhamento do feito à PROCED, com base no artigo 102, 
III, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 43.233/03, tendo em 
vista existirem fortes indícios de ocorrência de responsabilidade 
funcional, que exigem a complementação das investigações 
através de Sindicância.

 PROCESSO Nº 2017-0.096.379-8 - APURAÇÃO 
PRELIMINAR

1.Trata-se da apropriação irregular de bens adquiridos 
no âmbito do projeto “São Paulo de Todas as Cores”, que 
engendrou o Convênio n.º 64/2016/SMDHC, e visava promover 
a ressignificação do Centro de Cidadania LGBT do Largo do 
Arouche, junto ao Centro de Recreação e Desenvolvimento da 
Criança Especial.

2.Em face da manifestação da Comissão de Apuração 
Preliminar – CAP constituída pelas Portarias nº 166, 169/
SMDHC/2015 e 140/SMDHC/2016, determino o ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, com base no artigo 102, II, do Decreto 
Municipal nº 43.233/03, tendo em vista que o desaparecimento 
dos bens em questão se deu, em tese, por conduta comissiva de 
ex-servidora, de modo que esta não mais se encontra abrangida 
pelo exercício da pretensão punitiva da Administração.

3. ACOLHO a recomendação da CAP, para encaminhar 
cópia integral dos autos ao Ministério Público do Estado de 
São Paulo

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6013.2017/0000417-1 - PATRÍCIA NIERI MAR-
TINS - AUXILIO FUNERAL

DEFIRO, nos termos do artigo 125 da Lei 8.989/79, regu-
lamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º do 
Decreto nº 57.578 de 13/01/2017 e Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG, em nome de PATRÍCIA NIERI MARTINS, CPF 040.790.838-
23, Auxílio Funeral no valor de R$ 11.733,70 (onze mil, setecen-
tos e trinta e três reais e setenta centavos) na dotação 28.13.11
.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.


